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PREFEITr ~ M ICIP AL DE MACAP Á 

LEI Nº @oi /96 - PMM. 

Disp~e sobre a identificaç~o de 
Bairros, Quadras, Praças, Ruas,Av~ 
nidas e demais Logradouros PÚbli 
cos no MunicÍpio de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmar a Municipal de Macapá t decre 
t a e eu sanc i ono a seguinte Lei : 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo obrigado a fazer a 

i dentificação dos Bairros t Quadrast Praças t Ruas t Avenidas e de 
mais Logradouros PÚblicos no Municipio de Macapá . 

Art. 2º . Cabe ao Poder Executivo, enumerar todas 

as identificações existentes nas Ruas e Avenidast ainda desprov! 
das do referido serviço . 

Art. 3º . A identificação de que trata a presente 
Lei estende- se aos Bairros , Quadras t Praçast Ruas, Avenidas e de 
mai~ Logradour os PÚblicos imediatamente apÓs serem criados por 
Le L Munic i pal . 

Parágrafo Único. A presente Lei impoem-se aos Bair 

ros, Quadras , Praças , Ruas , Avenidas e demais Logradouros PÚbli 

cos criados anteriormente a esta Lei . 

Art. 4º . Compete ao Poder Execut ivo Municipalt pr~ 
cede r a colocação das Placas Identificadoras que conterão o no 

me do Bairro , Quadrat Rua ou Avenida e CÓdigo de Endereçamento 
Postal - CEP . 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 
bll :~ ;~o , revogadas as dispos i çÕes em contrário . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, /2. de 

ju.lho de 1996. 
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O BOSC~ALÉO PAES 
o Municipal de Macapá 


